
 
 

SÚMULA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CRI-CAU/SP 

 

DATA  21/09/2021 HORÁRIO  14h00 às 18h00 

LOCAL Reunião Virtual pela Plataforma Microsoft Teams 

 

Membros presentes 

PARTICIPANTES 
 

Márcia Mallet Machado Moura Coordenadora 

Daniel Passos Proença Membro 

Ederson da Silva Membro 

Nallígia Tavares de Oliveira Tavares Membro 

Angela Golin Membro 

Ronaldo José da Costa Membro 

Clarice Duarte de Castro Souza Membro Suplente 

Bruno Ghizellini Neto Membro Suplente 

 

ASSESSORIA Adriano do Nascimento Araujo  

 

CONVIDADOS  Dania Brajato 

 

Ausências justificadas 

Conselheiros (as)  Andreia de Almeida Ortolani, Barbara Emilia Kemp Dugaich Auto, Claudia 

Andreoli Muniz, Jaqueline Fernandez Alves e Gustavo Ramos Melo. 

 

Leitura e aprovação da Súmula da 7ª Reunião Ordinária 

 

Encaminhamento A aprovação da súmula ficou para a reunião seguinte. 

 

Comunicação 

 

Responsável - 

Comunicado - Sem comunicados. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Plano de Ação da CRI-CAU/SP para o ano de 2022 

Fonte Equipe de Planejamento e Orçamento 

Relator Membros da CRI-CAU/SP 

Encaminhamento 

Considerando a solicitação da Equipe de Planejamento e Orçamento do 

CAU/SP, a CRI discutiu o planejamento das ações da comissão para o ano de  

2022, a saber: quantidade de reuniões ordinárias e extraordinárias, ações 

envolvendo convênios/parcerias e os eventos institucionais. O primeiro evento 

chamado CAU Presente nos Municípios é voltado para os gestores públicos 

municipais e está programado para acontecer nas cidades de Taubaté, Piracicaba 

e Praia Grande. O segundo evento chamado Capacita Arquiteto e Urbanista é 

direcionado para os arquitetos e urbanistas com temas relacionadas à profissão e 

foi planejado para ocorrer nas cidades de Franca e Avaré. Por último, foi 

discutido a realização da Conferência dos Arquitetos e Urbanistas cuja ação visa 



 
 

levantar as principais preocupações dos arquitetos e urbanistas para melhorar o 

próprio funcionamento do CAU, aproximando a arquitetura e urbanismo da 

sociedade e dos arquitetos e urbanistas. 

 

 

 

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, que regulamentou 

emergencialmente as reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SP, atesto a veracidade e a 

autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

 

 

ADRIANO DO NASCIMENTO ARAUJO 

Assistente 


